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PREÂMBULO 
 

 
EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2024 - COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO FUTURA E DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS, 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR; e MATERIAL DE CONSUMO EM GERAL (GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
HIGIENENE, DESCARTÁVEIS, LIMPEZA E EXPEDIENTE), VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPTIAL 
MATERNIDADE GUIOMAR FERNANDES DO MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA/RN. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Meno preço por item 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006 
 
ABERTURA: 29/11/2024 - Hora: 09h00min – horário de Brasília/DF.  
Endereço Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
E-mail: hmgf.alexandria@gmail.com 
 
ORIENTAÇÃO PARA ORGANIZAÇÃO E ENVIO DOS DOCUMENTOS: Todos os documentos devem constar 
em ARQUIVO ÚNICO EM PDF, com o arquivo e as informações na orientação RETRATO e serem organizados na 
seguinte sequência: Proposta de Preços (feita em papel timbrado da licitante), Documentos para Habilitação organizados 
na sequência exigida em Edital, ou seja, 1º. Documentos para habilitação jurídica, 2º documentos para Regularidade Fiscal e 
Trabalhista,3º documentos para Qualificação Econômica e 4º documentos para Qualificação Técnica, conforme 
Edital. 
 
ATENÇÃO: Não é necessário enviar documentos que o Edital não exige! 
SUGESTÃO: SURGERIMOS OS SITES https://smalpdf.com.pt OU https://www.ilovepdr,com/pt, PARA JUNTAR, 
DIVIDIR, COMPRIMIR PDR ENTRE OUTRAS FUNÇOES, VISANDO AJDUAR NA ORGANIZAÇÃO CORRETA DOS 
DOCUMENTOS. 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:hmgf.alexandria@gmail.com
https://smalpdf.com.pt/
https://www.ilovepdr,com/pt


 

 

HOSPITAL MATERNIDADE GUIOMAR FERNANDES 
CNPJ: 08.020.950/0001-90 

Rua Xavier Fernandes nº 317 – Centro - CEP: 59.965-00 
Alexandria/RN 

 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
 
O HOSPITAL MATERNIDADE GUIOMAR FERNANDES, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 
08.020.950/0001-90, com sede na Rua Xavier Fernandes, nº 317, Centro, Alexandria/RN - CEP: 59.965-00, através 
de seu Diretor Presidente o Senhor Naóleão de Paiva Sousa, torna público, na forma da Lei nº. 14.133/2021, e Lei 
Complementar n. 123/06, e outras normas aplicáveis ao objetodeste certame que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão na forma Eletrônica tendo como tipo menor preço por item, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência – Anexo I, objeto do processo administrativo supracitado. 
 
As propostas comerciais serão recebidas a partir das 08h00min do dia 13/11/2024 até as 08h59min do dia 
29/11/2024, por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra o link “registro de 
proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema eletrônico; 
 
As propostas serão abertas às 09h00min do dia 29/11/2024 (horário de Brasília). 
 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão ser obtidos pelo email: hmgf.alexandria@gmail.com. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO FUTURA E DE FORMA 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR; e MATERIAL DE CONSUMO EM GERAL 
(GENEROS ALIMENTÍCIOS, HIGIENENE, DESCARTÁVEIS, LIMPEZA E EXPEDIENTE), VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS DO HOSPTIAL MATERNIDADE GUIOMAR FERNANDES DO MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA/RN, através 
da Emenda Parlamentar Estadual nº 126/2023, conformecondições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, na 
internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para acompanhar, ou cadastrar-se no link 
“Adesão”, para participar; 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
2.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:hmgf.alexandria@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte mencionadas no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.6.11. Empresa que esteja cediada a um raio superior a 50 km de distância, da sede do Município de Alexandria/RN. 
 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.10. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º doart. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.8.1. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 
3.8.2. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.8.3. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 
que trata o subitem acima. 
 
3.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 
3.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; 
 
3.10. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9.1. possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4.1.1. Valor por item; 
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
5.12. O modo de disputa adotado é o “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
5.12.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
5.12.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
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sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
5.12.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.12.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
5.12.10. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
5.21.4. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.21.5. É facultado ao Pregoeiro dispensar o envio da proposta final, caso em que será considerado para tanto a 
proposta comercial gerada pelo próprio sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
 
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

6. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS E DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Os licitantes provisoriamente vencedores encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema, 
concomitantemente com a proposta final, a qual deve constar a descrição do objeto ofertado e o preço, os documentos de 
habilitação exigidos pelo edital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, contado da solicitação pelo agente de 
contratação. 
6.1.1. Tal prazo pode ser prorrogado nas seguintes situações: 
6.1.2. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 
6.1.3. de ofício, a critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no edital para verificação de conformidade. 
 
6.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Municipal de Sanções; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). Lista de Inidôneos e o Cadastro pelo Conselho Nacional 
de Justiça Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 
União - TCU; 

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e 
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 
 
6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

6.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
6.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.4.1 e 3.5 deste 
edital. 
 
6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, 
números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para 
abertura da licitação; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
6.9. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poder   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Habilitação jurídica: 
7.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
7.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
7.4. Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
7.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
7.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
7.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou d consolidação respectiva; 
7.10. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; 
7.11. Cédula de identidade do procurador e preposto. 
7.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 
7.13. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 
7.14. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.15. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.16. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.17. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.18. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
7.19. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre 
7.20. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
7.21. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
7.22. Qualificação Econômico-Financeira. 

7.23.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a emissão deve ser com 
data de até 90 (NOVENTA) dias anteriores da sessão pública eletrônica, ou na data de vigência especificada na certidão, 
caso haja; 

7.23.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. 

7.23.3. Os documentos referidos no disposto anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.23.4. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.23.5. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

7.23.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
7.23. A licitante também deve comprovar possuir capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente até 10% 
(dez por cento) do valor da contratação. 
 
7.24. Qualificação Técnica 
7.24.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características equivalente ou superior a 
50% das quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
7.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
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exigências do edital. 
7.26. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
7.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
7.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
7.29. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido pelo 
Setor de Licitação, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.30. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
7.31. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 
7.32. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
7.32.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 
7.33. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.33.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
7.34. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.34.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.34.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7.35. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
7.35.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
7.35.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
7.36. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes efic cia para fins de habilitação e classificação. 
 
7.37. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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presente edital, observado o prazo disposto no subitem.  
 
7.38. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
7.39. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
 
7.40. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 

8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação fraudar a licitação 
9.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou ordem de compra, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
a) em campo próprio no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento para realização de registro formal de preços relativos 
ao presente certame para contratações futuras e será regido nos termos do Decreto Municipal n. 320/2024. 
 
11.2. O vencedor do certame assinará uma Ata de Registro de Preços (ARP), a qual é um documento vinculativo e 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, 
os fornecedores, os órgãos participantes, se houver, e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas neste edital da licitação. 
 
11.3. O HOSPITAL MATERNIDADE GUIOMAR FERNANDES que será responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços. 
 
11.4. A quantidade mínima a ser cotada é a apresentada para cada item constante no Termo de Referência. 
 
11.5. A proposta não pode ser apresentada em quantitativo inferior ao previsto no edital, obrigando-se nos limites 
dela; 
 
11.6. O critério de Julgamento do presente certame será o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
11.7. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá como 
índice de atualização monetária o IGPM acumulado do período. 
 
11.8. O registro poderá ser feito com mais de um fornecedor para o ITEM/LOTE, desde que aceitem cotar o objeto 
em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 
classificação. 
 
11.9. É vedado o órgão gerenciador participar de uma outra ata de registro de preços com o mesmo objeto no 
prazo de validade da futura ARP decorrente deste certame, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital; 
 
11.10. A ARP poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses: 
a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata; 
c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou 
decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 
 
11.11. O objeto do presente certame terá como critério de julgamento o de menor preço por grupo de itens, devido a 
necessidade administrativa e no mercado fornecedor, a contratação procedeu- se por item, diante o serviço da execução 
e preparação do corpo ser realizada especificadamente em um único lugar, não há logica a higienização do corpo ser 
realizada em um local e a preparação de vestimenta entre outras necessidades em outro local. 
 
11.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará o Município de BREJINHO a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada.  
 
11.13. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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11.14. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas. 
 
11.15. O controle e o gerenciamento dos quantitativos dasatas de registro de preços e de seus saldos, das 
solicitações deadesão, caso permitida em lei, e do remanejamento dasquantidades serão realizados pela Administração 
PúblicaMunicipal, na condição de órgão ou entidade gerenciadora 
 
11.16. As aquisições ou as contratações que tratam este artigonão poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquentapor cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata e, natotalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. 
 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II – Planilha de composição de custos 

12.11.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

12.11.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ALEXANDRIA/RN, 08 de novembro de 2024. 
 
 

Napoleão Paiva de Sousa 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I –Termo de Referência 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

 
 

1. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E DE FORMA PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, GÁS DE COZINHA E GENEROS ALIMENTÍCIOS, VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPTIAL MATERNIDADE GUIOMAR FERNANDES DO MUNICÍPIO DE 
ALEXANDRIA/RN, exigências e especificações descritas neste termo de referência. 
 

1.1 Unidade requisitante: Hospital Maternidade Guiomar Fernandes 
 

2. Especificação do serviço: fornecimento de recarga de gás liquefeito de petróleo-GLP envasado em 
botijão de 13 kg(refil), carga de gás com botijão e fornecimento de água mineral, para atender ás necessidades da 
prefeitura municipal de Brejinho/RN e demais secretarias. 
 

3. Justificativa: 

3.1 Hospital Maternidade Guiomar Fernandes do Municipio de Alexandria/RN  em face da necessidade de 
contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e material de consumo, justifica a 
abertura do presente procedimento licitatório, para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiro dos 
setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o 
cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia.. 
 

4. DETALHAMENTO DOS ITENS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE 

1 

Arroz Parboilizado, Polido ou Integral, longo fino, tipo 1. 
Características: deve obedecer ao disposto na Portaria no 269 de 17 
de novembro de 1988 e anexos e especificações da IN MAPA Nº 6, de 
16/02/2009. Constituído de grãos inteiros com no máximo 14% de 
Unidade, isento de sujidades, materiais estranhos, toxinas, parasitas, 
insetos e larvas, com rendimento após a cocção de no mínimo 2,9 
vezes. 

20 Fardo 
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2 

Açúcar Refinado. Características: Sacarose obtida a partir do caldo de 
cana-de-açúcar (Sacchar officinar), purificado por processo 
tecnológico adequado, podendo conter vitaminas e minerais, desde 
que mencionados, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, 
de parasitos, larvas, insetos e de detritos animais ou vegetais, com 
cor, odor e sabor característicos, livre de Unidade. 

15 Fardo 

3 

Macarrão tipo espaguete. Características: produto obtido, 
exclusivamente, a partir de farinha de trigo com Unidade e ou 
sêmola/semolina de trigo e ou farinha de trigo e/ou sêmola/semolina 
de trigo; deve estar de acordo com a RDC nº 93, de 31 de outubro de 
2000 (ANVISA).; isenta de sujidades, fragmentos estranhos, insetos, 
larvas, parasitas, odores estranhos, fungos, com cor característico e 
livre de umidade. 

15 Fardo 

4 Café torrado e moído, 250G – (Fardo com 20 unidades) 15 Fardo 

5 

Feijão carioca, tipo 1. Características: grãos provenientes das 
espécies Phaseolus vulgaris L., feijão anão, de cores, carioquinha, 
constituído de, no mínimo, 90% (noventa por cento) de grãos na cor 
característica à variedade correspondente, de tamanho e formato 
naturais, maduros, limpos e secos. Isento de sujidades, materiais 
estranhos, toxinas, parasitas, insetos e larvas. Deve obedecer aos 
limites máximos de tolerância de defeitos do Grupo I, tipo 1, 
conforme IN MAPA Nº 12, DE 28 DE MARÇO DE 2008, IN MAPA Nº 
56, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 e IN MAPA Nº 48, DE 1º- DE 
NOVEMBRO DE 2011. 

5 Fardo 

6 

Biscoito Salgado, tipo Cream Cracker. Características: produto obtido 
pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada 
com farinha de trigo, gordura vegetal, açúcar invertido, açúcar, sal e 
outros ingredientes, sendo isento de gordura vegetal hidrogenada. 

10 Caixa 

7 
Biscoito doce 400G (tipo 3 de maio ou similar) – (Fardo com 20 
unidades) 

5 Caixa 

8 Bolacha fardo com 10 unidades, de 200g cada 5 Fardo 

9 Colorífico pacote com 100g – Fardo com 10 unidades) 20 Fardo 

10 

Proteína de Soja Texturizada. Características: alimento obtido a partir 
de partes proteicas da soja, apresentado em grânulos desidratados, 
com teor proteico de 50% em 100g, conforme RDC nº 268, de 22 de 
setembro de 2005. Deverá apresentar-se em bom estado de 
conservação, isento de Unidade e mofo, de odores estranhos, de 
substâncias nocivas à saúde, com ausência de sujidades, parasitas, 
insetos e larvas. SEM CORANTE. 

5 Fardo 

11 

Leite em pó integral. Produto obtido por desidratação do leite de 
vaca integral e instantâneo, apto para a alimentação humana 
mediante processos tecnologicamente adequados, rico em vitaminas, 
ferro, zinco, magnésio, iodo e minerais desde que mencionados, 
acrescido de lecitina, como emulsionante em proporção máxima de 
5g/Quilo. Deve estar de acordo com as demais determinações das 
Resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002 e Resolução RDC 
nº 360, de 23 de dezembro de 2003 da ANVISA. A validade deve ser 
de no mínimo 6 meses a partir da data de entrega. (Fardo com 50 

10 Fardo 
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unidades). 

12 

Farinha de mandioca. Características: tipo 1, grupo seca, subgrupo 
fina, classe branca, isenta de matéria ferrosa, fungos ou parasitas e 
fragmentos estranhos. Embalagem com capacidade para 
1Quilo(Fardo com 25 Quilos) 

5 Fardo 

13 Farinha de trigo com fermento, 1Quilo. (Farado com 10 quilos) 10 Fardo 

14 Farinha de trigo sem fermento, 1Quilo. (Farado com 20 quilos) 10 Fardo 

15 

Óleo de soja refinado. Características: óleo comestível obtido através 
de processos tecnológicos adequados, de extração ou refino, de 
sementes de Glycine max L. (soja), na forma líquida à temperatura de 
25°C. Deverá estar de acordo com a Resolução de Diretoria Colegiada 
– RDC n.º 270 de 22/09/05, da ANVSA/MS. Embalagem primária do 
produto deverá ser PET – Poli Tereftalato de Etileno, inviolável, com 
capacidade para 900 (novecentos) mililitros. (Caixa com 20 unidades) 

5 Caixa 

16 Margarina, com sal, 250g. (Fardo com 24 unidades) 20 Caixa 

17 Feijão macassar, tipo 1, 1Quilo. (Fardo com 30 quilos) 5 Fardo 

18 Arroz Branco embalagem com 1 Quilo. (Fardo com 30 quilos) 10 Fardo 

19 

Flocão de milho. Características: farinha de milho flocada, com cor, 
odor e sabor característicos, ausência de Unidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas, bolor e material 
estranho. Embalagem: deve estar intacta, vedada, acondicionada em 
sacos de polietileno/polipropileno transparentes, pesando 500g. 

25 Fardo 

20 Frango inteiro congelado 575 Quilo 

21 

Carne de Sol bovina, músculo. Características: carne bovina com 
adição de 5 a 6% de sal, mantendo 70% de Unidade. Sua consistência 
deve ser firme, com cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, 
larvas, parasitas e materiais estranhos. Deve apresentar no máximo 
5% de sebo e gordura e no máximo 3% de aponeuroses. 

130 Quilo 

22 Papel higiênico institucional com 8 rolos x 200metros, cor BRANCA 40 Fardo 

23 

Detergente concentrado 500ml, com a seguinte composição: linear 
aqui benzeno sulfato de sódio, alcalinizante, espumante , 
sequestrante , conservante, corante , perfumado e água 
desmineralizada. Componente ativo: Alquil benzeno sufonato de 
sódio (biodegradável). Testado por dermatologista com responsável 
técnico e registro no ANVISA, embalado em frasco com 500ml, 
resistente de cor transparente com bico dosador conta gotas e 
validade de no mínimo 24 meses. Fardo com 24 unidades. 

15 Caixa 

24 

Água Sanitária alvejante e desinfetante 5litros, á base de cloro 
acondicionada em vasilhame de Unidade litro no mínimo, tampa tipo 
flip com bico dosador. Composição mínima: hipoclorito de sódio, 
cloreto de sódio e teor de cloro ativo de 2% no mínimo. Deve conter 
no rótulo ou impresso na embalagem :o nome do químico 
responsável ,o número do registro no Ministério da Saúde , e prazo 
de validade no ato da entrega não inferior a 12 meses. Fardo com 12 
unidade. 

25 Caixa 

25 
Desinfetante concentrado com a seguinte composição: linear aqui 
benzeno sulfato de sódio, alcalinizante, espessante, sequestrante, 

7 Caixa 
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conservante, corante, perfumado e água desmineralizada. 
Componente ativo: Alqull benezano sulfato de sódio (biodegradável). 
Testado por dermatologista com responsável técnico e registro no 
ANVISA, embalado em frasco com 2 lts, resistente de cor 
transparente com validade de no mínimo 24 meses. Caixa com 6 
unidades. 

26 
Rodo com base de 40cm e cabo em madeira plastificado, com 
borracha dupla de 1ª qualidade , com etiqueta de identificação e 
cabo de rosca . 

15 Unidade 

27 

Vassoura com cerdas de nylon, base de madeira resistente medindo 
aproximadamente 30cm, cabo de madeira plastificado medindo 
aproximadamente 120cm , a fixação das cerdas á base devera ser 
firme e resistente. 

15 Unidade 

28 
Copo descartável capacidade 180 ml, caixa com 25 pacote c/100 
copos na cor branca. 

10 Caixa 

29 Papel ofício branco A4 Caixa com 10 resmas 5 Caixa 

30 SACO P LIXO PRETO 100 LTS R6 - 50 UNID 135 Pacote 

31 SACO PARA LIXO HOSPITALAR 100 LTS 50 Pacote 

32 SACO PARA LIXO PRETO 40 LT DONAPACK Pacote C/100 110 Pacote 

33 PAPEL TOALHA BRANCO 1000 FLS 130 Fardo 

34 COPO DESCARTÁVEL 150 ML – CAIXA 25x100UNIDADES 10 Caixa 

35 Abaixador de língua Pacote 100 um 30 Pacote 

36 Agulha  desc.40x12 1.000 Unidade 

37 Agulha desc.spinal 25g Caixa 25un 800 Caixa 

38 Agulha insulina 13x04,5 800 Unidade 

39 Álcool á 70% 1000ml  180 Unidade 

40 Atadura crepom 12cm Pacote 12 100 Pacote 

41 Atadura crepom 20cm Pacote 12 120 Pacote 

42 Cateter intrav. 22g  JELCO 1.000 Unidade 

43 Cateter intrav. 24g  JELCO 600 Unidade 

44 Dexamentasona 4mg/ml inj. 1.200 Ampola 

45 Diclofenaco sódio 75mg/ml 1.000 Ampola 

46 Equipo macrogts flex.inj.lateral 3.000 Unidade 

47 Escova c/clorexedina 2%  240 Unidade 

48 Esparadrapo 10cmx4,5m  200 Unidade 

49 EtileFardoina inj.  120 Ampola 

50 Fio Smples 2.0 s/agulha Caixa /24 10 Caixa 

51 Fita microporosa 5cmx10m 40 Unidade 

52 Formol à 10% 1.000ml c/12 60 litroL 

53 Gel condutor 2k 60 Fardo 

54 Luva estéril 7.0  1.000 Par 

55 Luva estéril 7.5 2.000 Par 

56 Luva estéril 8.0 2.000 Par 

57 Luvas de Procedimento M 160 Caixa 
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58 Nausedron 4mg/ml 2ml 1.000 Ampola 

59 Prometazina inj 25mg/ml c/100 300 Ampola 

60 Sapatilha des. Pacote/50 pares 120 Pacote 

61 Scalp 21 c/100 Unidade 1.000 Unidade 

62 Scalp 23 c/100 Unidade 1.000 Unidade 

63 Scalp 25 c/100 Unidade 1.000 Unidade 

64 Seringa des 10ml c/agulha 25x7 6.000 Unidade 

65 Seringa des 20ml c/agulha 6.000 Unidade 

66 Seringa des 3ml c/agulha 25x7 6.000 Unidade 

67 Seringa des 5ml c/agulha 25x7 6.000 Unidade 

68 Tiras p/glicemia ONCALL PLUS 30 Caixa 

69 vitamina K inj 10mg/ml 300 Ampola 

70 Compressas de gazes75x7513  100 Pacote 

71 Gazes de Rolo 91x91 13 fios 100 Rolo 

72 Ceftriaxona 1g inj. c/100 Ampola 2.150 Ampola 

73 Dipirona inj. Caixa/100  3.050 Ampola 

74 Clindomicina inj 150mg/ml 400 Ampola 

 
5 – Das Obrigações Da Contratante: 
5.1 Nomear 01 (um) Gestor e 01 (um) Fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização do contrato a 
ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais, devendo observar, no mínimo, as 
atribuições expressamente previstas neste Termo de Referência; 
5.2 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à contratada 
todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 
5.3 Notificar a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção; 
5.4 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que estejam em 
desacordo com o presente Termo de Referência e com o contrato, para que sejam tomadas as providências com 
relação a quaisquer irregularidades; 
5.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 
5.6 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no contrato respectivo; 
5.7 Cientificar a contratada sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, inclusive aquelas 
atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a Política de Segurança da Informação da 
contratante; 
5.8 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da contratada aos locais onde serão prestados os 
serviços, observadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas; 
5.9 Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento convocatório e 
outras imposições previstas no contrato. 

 
6 Das Obrigações Da Contratada: 
6.1 A contratada, além do fornecimento da mão de obra, fardamentos e EPI’s necessários para a perfeita 
execução dos serviços, obriga-se a: 
6.2 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 
efetuando-os dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta vencedora, bem como do Edital e seus 
anexos; 
6.3 Fazer a entrega dos produtos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data do 
recebimento da Ordem de Compra. 



 

 

HOSPITAL MATERNIDADE GUIOMAR FERNANDES 
CNPJ: 08.020.950/0001-90 

Rua Xavier Fernandes nº 317 – Centro - CEP: 59.965-00 
Alexandria/RN 

 
6.4 Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 
autorizadas pela contratante; 
6.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que a despesa não esteja liquidada; 
6.6 Assinar a ata de registro de preços e o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 
6.7 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 
elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente 
registradas em suas carteiras de trabalho; 
6.8 Manter a disciplina nos locais de serviços, retirando IMEDIATAMENTE após notificação, qualquer 
empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração; 
6.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração; 
6.10 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 
6.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Administração; 
6.12 Atender prontamente todas as solicitações do Município de Brejinho-RN, previstas no Edital, neste 
Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato; 
6.13 Comunicar ao Município de Brejinho-RN por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos necessários; 
6.14 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
6.15 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação; 
6.16 Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a contratada será notificada, no prazo definido pelo 
Município de Brejinho-RN, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do Contrato e execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, além das 
penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei. 
6.17 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço físico, sob pena 
de infração contratual; 
6.18 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 
previstas na Ata de Registro de Preço e Termo de Contrato. 

 
7 - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
7.1 O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, quando comprovada a vantagem para a 
Administração, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
7.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
7.1.2 A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
7.1.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
7.1.4 A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 
7.2 O prazo de início da execução dos serviços/fornecimento será de, no máximo, 05 (cinco) dias corridos, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços/COMPRAS, a ser emitida pela Unidade Administrativa 
solicitante. 
7.3 A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
7.4 Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por 
outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa 
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para a Administração. 
7.5 A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida mediante celebração de termo 
aditivo, o qual será submetido à aprovação da Assessoria Jurídica do Município de Brejinho-RN. 
7.6 A vantagem econômica para prorrogação dos contratos de serviços continuados estará assegurada, sendo 
dispensada a realização de pesquisa de mercado, quando o contrato contiver previsões de que: 
7.6.1 Os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho e de materiais serão efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no 
contrato, que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos 
ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE). 
7.7 A contratante realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação. 
7.8 Até pelo menos 60 (SESSENTA) dias corridos antes do término da vigência do contrato, a CONTRATANTE 
expedirá comunicado à contratada para que esta manifeste, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados do recebimento 
da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato. 
7.9 Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, a contratante providenciará, no devido tempo, o respectivo 
termo aditivo. 
7.10 A resposta da contratada terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após se manifestar num ou 
noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão. 
7.11 Eventual desistência da contratada após a assinatura do termo aditivo de prorrogação, ou mesmo após sua 
expressa manifestação nesse sentido, ensejará da contratante a devida aplicação de penalidade. 
 
8 Dos Critérios Técnicos Para Elaboração Da Proposta Comercial: 
8.1 No dia, hora e local fixado no edital, a proponente apresentará sua Proposta De Preços dirigida ao Pregoeiro 
(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Brejinho-RN, redigida no idioma nacional, assinada na última folha e rubricada nas 
demais pelo(s) seu(s) representante(s) legal(ais) de forma digital por meio do portal responsável pela execução do 
processo licitatório eletrônico. 
8.1.1.1 Deve a licitante observar os percentuais dos encargos trabalhistas 
8.1.2 Declaração expressa de que a proponente examinou, minuciosamente, o pertinente edital, seus ANEXOS, e que 
estudou, comparou e os encontrou corretos, aceitando e submetendo-se, integralmente, às suas condições, e que 
obteve da Comissão de Licitação, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, não havendo 
dúvidas acerca dos serviços a executar; 
8.2 Apresentar sempre preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária ou de custos financeiros, compreendidos todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como: 
impostos, fretes, seguros, taxas etc., e deduzidos os descontos eventualmente concedidos; 
8.3 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, prazo 
ou qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar 
erros materiais e à redução de preços. 

 
9 Do Procedimento Para Pagamento: I - Do Documento De Cobrança: 
9.1 Para efeito de pagamento, a empresa a ser contratada deverá apresentar documento de cobrança, 
informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado; 
9.2 Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as retenções determinadas em lei, sem prejuízo das 
retenções previstas neste Termo de Referência e no contrato respectivo; 
9.3  Quando do faturamento e emissão do documento de cobrança, a contratada deverá enviar à 
contratante, cumulativamente: 
9.4 Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio sede da contratada 
(CND-ESTADUAL); 
9.5 Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal do domicílio sede da contratada (CND- 
MUNICIPAL); 
9.6 Certidão de regularidade com o FGTS (CRF-FGTS); 
9.7 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (conjunta); 
9.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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9.9 A qualquer momento a Administração Municipal poderá requerer da empresa Contratada os seguintes 
documentos: 
9.10 Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no 
Termo de Referência, no Instrumento Contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a licitante 
vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento; 
 
II- Do Pagamento: 
 
9.11 O pagamento será efetuado, mensalmente, referente aos serviços prestados no mês imediatamente 
anterior, mediante crédito em conta corrente até o 30º (trigésimo) dia útil após o(s) atesto(s) do(s) documento(s) de 
cobrança e cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia verificação da regularidade fiscal e trabalhista da 
contratada; 
9.12 O valor do pagamento será aquele apresentado no documento de cobrança, descontadas as glosas, 
conforme o caso; 
9.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
9.14 Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do contrato 
em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 
9.15 Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão contratual, caso a contratada não regularize sua situação; 
9.16 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente; 
9.17 Para os demais inadimplementos que não estão previstos na tabela de glosas, serão aplicadas as 
penalidades previstas no Termo de Referência, através de processo administrativo; 
9.18 O valor devido que deverá ser pago à contratada será composto de: 
9.19 Valor Principal (VP) - O valor referente aos serviços prestados mensalmente; 
9.20 Descontos referentes ao não cumprimento das regras estabelecidas; 
 
10 Das Penalidades: 
10.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a ser celebrado com a contratante poderá este, 
garantida a ampla defesa, aplicar à contratada as sanções específicas . 
10.2 Serão aplicadas ainda à contratada, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 
conforme a seguir: 
10.2.1 - Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações:Na hipótese da contratada não iniciar a 
execução do objeto contratado no prazo estabelecido, caracterizarse-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero 
vírgula dois por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação; 
10.2.2 A contratante a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o objeto contratado, ocasião na qual 
será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança. 
10.2.3 Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se- á multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação; 
10.2.4 Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no Termo de 
Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências contidas no Edital, no 
Termo de Referência e no Instrumento Contratual. 
10.2.5 Caso a contratada não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, neste Termo de 
Referência e no Contrato, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação; 
10.2.6 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em Lei; 
10.3 - Multa por Rescisão: 
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10.3.1 Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação; 
10.3.2 Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra 
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 
10.3.3 As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando 
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente; 
10.3.4 A contratante poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de aplicação 
das penalidades; 
10.3.5 A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pela contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela 
Administração. 

 
11 - Dos Critérios De Seleção Dos Fornecedores: 
 
11.1 Modalidade da Licitação: Pregão 
 
11.2 Forma: Eletrônico 
 
11.3 Tipo: Menor Preço l Global; 
 
11.4 O objeto caracterizado pelo termo de referência teve padrão de qualidade e desempenho definidos 
objetivamente, além de tratar-se de objeto plenamente disponível no mercado. Desse modo, consoante previsão 
do art. 1º da Lei nº 10.520/02, e decreto 10.024/2019 o pretendido certame licitatório deverá ser processado na 
modalidade pregão, na forma eletrônica e do tipo menor preço global. Ressalte-se que a opção pelo menor preço global 
dá-se pelo fato de que a consecução do objeto em vários contratos maximizaria a influência de fatores que 
contribuiriam para tornar mais dispendiosa a contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos 
contratos. 
Aplicação do Direito de Preferência - Lei Complementar n° 123/06 e Lei Municipal nº 1.535/2011, de 25/03/2011) 
 
12– DOS DISPOSITIVOS LEGAIS APLICÁVEIS: 
 

12.1 Constituíram ainda o referencial normativo da presente contratação os seguintes dispositivos legais: 

12.2 Lei Federal nº 14.133/21; 

12.3 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementares nº 127, de 15 
de agosto de 2007 e nº 128, de 22 de dezembro de 2008, e Lei Federal de nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007, e dá 
outras providências; 

12.4 Do Valor Estimado para a Contratação: O orçamento estimado da contratação deverá ser sigiloso até o 
oportuno para sua divulgação, que será após a fase de disputa por lances, visando fazer com que os licitantes de 
preocupem em, de fato, oferecer o valor de mercado do produto. 

12.5 Da Forma e Critérios de Seleção do Prestador: A seleção do fornecedor será através de processo 
licitatório de modalidade pregão na forma eletrônica, devendo atender todos os critérios de proposta e habilitação que 
constam no Edital. 

12.6 Da Adequação Orçamentária 
A presente despesa está assegurada frente à disponibilidade orçamentária prevista no orçamento do Convênio, para o 
ano de 2024. 
 

Napoleão Paiva de Sousa 
Diretor Presidente 
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O HOSPITAL MATERNIDADE GUIOMAR 
FERNANDES,  E A EMPRESA _____________, PARA OS FINS QUE ESPECIFIAMA AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 
 
O HOSPITAL MATERNIDADE GUIOMAR FERNANDES, inscrita no CNPJ n. xxxxxxxxxx, com endereço na 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representadapor seu Diretor Presidente, o Sr. xxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a).............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na , 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a xxxxxxxxxx, nas condiçõesestabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA Qtd. UNID. 
VALOR 

UNIT. TT 

  
 

  
  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação no PNCP, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE: 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata 
do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do acumulado do período do IGP- M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tãologo seja divulgado o 
índice definitivo. 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.11. As solicitações devem ser feitas por meio eletrônico. 
8.11.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do protocolodo 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitospelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. 
8.13. As petições de pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro devem ser feitas por 
meio eletrônico. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e darelação 
da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. O contratado deverá entregar ao setor de protocolo por meio eletrônico, fornecedores/Nota Fiscal 
para Pagamento, a Nota Fiscal para fins de pagamento, acompanhada do atesto de recebimento e os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos desua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,de 2021.  
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensíliosdemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forçada execução deste 
contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindoas 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintessanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição depenalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o 
limite de 20 (vinte) dias úteis; 
i. O atraso superior a 30 dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
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de 2021. 
2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução total 
do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do  interessado no  prazo de 15 (quinze)dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafosdo art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leisde 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídicaserão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com oContratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçãoda 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de teremsido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
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vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desdeque haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorracom menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicosconsignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2024 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leinº 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO:  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial naInternet, em 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Alegre/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,da Lei nº 
14.133/21. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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Representante legal do CONTRATANTE 

 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHA S: 
1- 
2- 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de PreçosLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
LICITAÇÃO 

 
Processo nº xxxx– PMB PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2024– PE – SRP 

 
Aos ** de ****, o Hospital Maternidade Guiomar Fernandes do Município de Alexandria/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ n° xxxxxx, com sede na xxxxxxxxxx, através de seu Direotr Presidente o Sr. xxxxxxxx, inscrita 
no CPF nº ***.***.***-**, neste ato denominado como ÓRGÃO GERENCIADOR   e do outro lado a(s) 
empresa********************, nos termos da Lei nº 14.133/21, e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° ____/2024, RESOLVE registrar 
os preços para (objeto licitado),tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 
primeiro lugar no certame supracitado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA xxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO E DOS PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UNID 
VALOR 

UNIT TOTAL 

1       

2       

3       

...       

...       

34       

 
Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará o Hospitam Maternidade Guiomar Fernandes a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 
1. As aquisições ou as contratações que tratam este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquentapor cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata e, natotalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal. 
 
Parágrafo Segundo: O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o fornecedor atenda a 
ordem de compra por completo, bem como todas as exigências editalícias, em especial, a do prazo de entrega. 
Parágrafo Terceiro: Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fa5to1 foi entregue, o 
prazo do parágrafo primeiro somente irá correr a partir da correção das falhas apresentadas, ficando, ainda, o 
fornecedor passível de punição. 
Parágrafo Quarto: É de total competência do fornecedor o protocolo da nota fiscal acompanhada das certidões 
negativas de débito federal, estadual, municipal, FGTS e Trabalhista. 
Parágrafo Quinto: Caso o fornecedor tenha incorrido em penalidade de multa, decorrente de processo administrativo 
específico, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão gerenciador em favor do 
FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
42 EM=I x N x VP 
Onde: EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP = Valor da parcela pertinente 
a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100) _ 
I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 
amostra; 
4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 
8. fraudar a licitação 
9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

2. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1. advertência; 
2.2. multa; 
2.3. impedimento de licitar e contratar e 
2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou ordem de 
compra, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nos itens b1, b2 e b3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 

c) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

d) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

e) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens b1, b2 e b3 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

f) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens b1, b2 e b3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

g) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

h) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

i) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

j) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

l) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
1. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá como índice de 
atualização monetária o IGPM acumulado do período. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata; 
c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou 
decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 003/2023e a proposta da empresa 
registrada. 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes 
da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n. 320/2024, e demais normas aplicáveis. 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador. 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Alexandria/RN 
 

ALEXANDRIA/RN, ** de ********** de ****. 
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